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PARECER DA COMIS,J0 ESPECIAL 

 

Os Vereadores abaixo firmados, membros integrantes 

de Comisso Especial designada pela Presidôncia da Case para 

dar parecer sobre o Projeto de Lei ng 12)04, do Poder Executi- 

vos, após analisarem ,os dizeres do mesmo que aprov decisales 
. 

do Conselho Municipal de Urbanismo e dá outras pr v_Jncis, 

opinam pela sua aprovaço. 

SALA FERNANDO FERRARI, 17 de maio d l9 4 

U:S-fÉRRARI 

0)- 
NELTO SCARTON 

f 

-------- • 

GAORIE POMPEMAYER 



11m2 Sr. 

Bel. LUZINDO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

  

Senhor Presidenta 

Os Vereadores abaixo firmados requerem que, apéis 

ouvido o Plenário, seja apreciado e votado em regime de urgôncia 

o Projeto—de—Lei no 12/74, que aprova decisões do conselho Muni—

cipal de urbanismo e dá outras providencias. 

SALA FERNANDO FERRARI, 27 de setemb*• de 1974 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. OU? lif:VrsrP/3 

   

Bento Gonçalves, 19 de abril de 1974. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de submeter a aprecia—

ç'go dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei 

ng 012/74, que aprova decisões do Conselho Municipal de Urbanis—

mo, com relação a fiel aplicação da Lei nº 391 de 06 de abril de 

1971, que institui o Plano Diretor de Bento Gonçalves. 

A atual administração, tem pautado pelo — 

cumprimento integral da Lei do Plano Diretor e as dúvidas 	que 

surgem estamos encaminhando ao Conselho Municipal de Urbanismo , 

para pronunciamento. 

Entendemos entretanto, que referidas deci 

soes devem merecer o referendum dessa Colenda Câmara Municipal , 

para que realmente tenham eficácia. 

Diante disso, submetemos a apreciaçao 	o 

presente Projeto de Lei, acompanhado de exposição de motivos do 

órgão técnico da Secretaria Municipal de Obras e Viação, de co—

pia das decisões do Conselho e de mapa da cidade, estabelecendo— 

novos limites da zona comercial, 

Sem mais, aproveita  a  a oportunidade pa—

ra apresentar—lhe nossos protestos de elev a estima e apreço. 

ECON. R 	POZZA 

Prefeito 

Ilma. Sr. 
Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 012/74 DE 19 DE 1`_-'RIL DE 1974. 

APROVA DECISÕES DO CONSELHO MUNICIPAL  

DE URBANISMO E D/5 OUTRAS PROVIDeNCIAS  

ECONOMISTA DARCY POZZA ;  Prefeito Municipal de Bento — 

Gonçalves;  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q — S'ão aprovadas as decisges unânimes do Canse 

lho Municipal de Urbanismo — CMU, de 20 de agosto de 1973 e 18 

de setembro de 1973, relativas aos processos numeros 002/73;  

004/73 e 005/73;  disciplinando a aplicação da Lei nQ 391 de 06 

de abril de 1971, que institui o Plano Diretor de Bento Gonçal—

ves; 

ART. 2Q — As decisões constam das certidges e mapas 

anexos y  parte integrante da presente Lei; 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

promulgaçao;  revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES;aos 

dezenove dias do mês de abril de mil novecentos e setenta e que 

tro. 

rCON.1A": Y POZZA 

refeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  LENTO GONÇALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DECISÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL EL URBANISMO, com A 

PRESENÇA DE 	MEMBROS, REUNIDOS EM 18 	DE 	Setembro 

DE 19_73 APRECIANDO O PROCESSO Nº 	 EM QUE E IN 

TERES SADO 

, POR unanimidade 

VOTOS, DECIDIU O SEGUINTE 	" 	Fica ampliada a Zona Cmercial Cena 

tralicom inclusão das seguintes quadras: 12) quadra delimitada/ 

pelas Ruas Mal.Deodoro dígo.Mal.Floriano e Ramiro Barcelos e pe 

las Ruas Gal.Usjrio e Saldanha Marinho. 22) quadra s delimitadas 

pelas Ruas Barão do Rio Branco e Mal.Ddodoro e Ruas Candido Cotes 
• 

ta e Gomas Carneiro— 3Q) quadras delimitadas pelas Ruas (el.Deo 

doro e José Mario Monaco e pelas Ruas Julio de Castilhos e Assis 

Brasil.4)quadra  delimitada pela Av.Dr.Casagrande o Pelas Ruas / 

pante Larentis e Visconde de  São Gabriel.-52 ) Rua Vimes Carnal 

ro-652) Av.Csvaldo Aranha trecho comprenendido entre as Ruas Go— 

mos Carneiro e Livramento. 

Decidiu também que o restante da Rua Gal 

Osório passará  a )artence,r—; Zona 'Residencial 1(- 1T 
E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA A PRESENTE DECISÃO DO LIVRO DE ATAS 

PROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO PRES!DENTE E SECRETARIO DO CONSE- 

LHO. 

BENTO GONÇALVES. 	18 DE ,tí3tambircr 19 73 

   

   

SECRETARIO 	 PRESIDENTE DO CM 



BENTO GONÇALVES 	DE Agerertc DE 

.SECRE ARIO DO 
	

PRESIDENTE DO ONU 

AROL:r."1:TC.) 1-t 
4 	 CRE, No 140Cr.5 	C I,  F 	 : 

PREFEITURA MUNICIPAL L LENTO GONCALVES 

CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DEC/ISA- O 

O GOWELHO MUNICIPAL FE URBANISMO;  COM A 

PRESENÇA DE 	MEMBROS REUN ! DOS EM 	DE 

DE 19 	APLIANDO O PROCESSO IW2 	iW°QU E 	I N _002/73_ 

TERESSADO 

y POR 

VOTOS, DECIDIU  O SEGUINTE 

Wai-Riáidancial21=1,Cor~ aeteráina a Lea 122391 do Plano 

•••••••3•• 

Ei  PARA CONSTAR, FOI EXTRAÍDA A PRESENTE DECIS Â.0 DO LIVRO DE ATAS 

PROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO PRES!DENTE E SECRETARIO DO OONSE-

LHOi 

-Madter o recuo ifilUdi5;n 	ajardina,- 
atenterele—cei-er-~-6-0-90~---a-~ r 	tiolannimrmninmdiall 	na 

13 



BENTO GONcALVES 

PRESIDENTE DO CMJ 

EfTFE I TUBA MUN I C I PAL LEI „EN-F O GONC ALVES 

CONSELHO MUN 	URBANISMO 

D E C I S Á O 

O_COKT_LhO MUNICIPAL DL URBANISMO, com A 
PRESENÇA DE _9 _ 	mEMBROS, REUNIDOS Em  _18_ 

DE  setembro 

DE 19.72L APRECIANDO O PROCESSO NP- _995A3 	_ 	EM QUE E I. 

TERESSADO 

9 POR una.nimidade 
VOTOS, DECIDIU O SEGUIN"CE : H  manter  _a_Rua....adin..Montairo_aonto_ine- 

te&rante da Zona Residencial 1(ZR1.)conforme eatabeleoido_pelo  

-21e-Stipetee~do-ete-eonstrumAes-a aeraa--edieloadag,ohecla-Ger-a.—
todon Ora requitait O s  fiXtEUXQII Pela LQ1112391 la"._cacioerne  à  Zo-
na Residencial 1." 

E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAÍDA A PRESENTE DECISAO A4 DO LIVRO DE - 
PROPRIO E QUE VAI ASSINADA PELO PRESIDENTE E SECRETARIO DO CONSE- 

LHO: 

SECRE ARIO DO 
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